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urbanística e paisagística, pode, sem prejuízo dos regimes de com-
pensações urbanísticas aplicáveis:

a) Ser autorizada um índice máximo de utilização de 0,3 em 
qualquer classe de espaço do solo rural, sem prejuízo do parecer 
que entidades externas possam emitir caso devam ser consultadas;

b) Ser dispensado o cumprimento de outros parâmetros estabe-
lecidos para as categorias de uso afetadas que não sejam Espaços 
Naturais do tipo I e Espaços Florestais de Conservação e proteção, 
e desde que tal dispensa seja devidamente fundamentada em função 
das necessidades específicas do empreendimento por valoração do 
respetivo interesse estratégico.

Artigo 82.º -A
Regularização no âmbito do RERAE (DL 165/2014)

As operações urbanísticas que se enquadrem no Regime Extraordi-
nário de Regularização de Atividades Económicas e cujas atividades 
económicas tenham obtido decisão favorável ou favorável condicio-
nada tomada em conferência decisória, podem ficar dispensadas do 
cumprimento, parcial ou integral, das prescrições do PDM que lhe 
sejam aplicáveis, nos termos definidos nas atas das conferências 
decisórias.»
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 Aviso n.º 5470/2019

Procedimento concursal comum para contratação em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado para ocupação de 2 postos de trabalho da carreira/categoria 
de assistente operacional — área de atividade — motorista de 
transportes coletivos.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, e conforme o preceituado no artigo 30.º e 33.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 
Bragança de 28 de janeiro de 2019, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum, para preenchimento 
de 2 postos de trabalho na carreira/categoria de assistente operacio-
nal — área de atividade — motorista de transportes coletivos (m/f), do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 
de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, na redação da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro e Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais de 15/05/2014, homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local em 15/07/2014, “as autar-
quias locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalifica-
ção”.

4 — Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, foi efetuada consulta à Comunidade 
Intermunicipal das Terras de Trás -os -Montes sobre a existência de pes-
soal em requalificação naquela entidade, a qual remeteu Declaração de 
não constituição da Entidade Gestora da Requalificação das Autarquias 
(EGRA), bem como não se encontra constituída reserva de recrutamento 
no próprio organismo.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso e para ocu-
pação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo de 18 meses, 
conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

6 — Local de trabalho — Departamento de Serviços e Obras Muni-
cipais, Divisão de Logística e Mobilidade, Serviço de Mobilidade, do 
Município de Bragança.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Conduz autocarros para 
transporte de passageiros, tendo em atenção a comodidade e segurança 
das pessoas; assegura -se que todos os passageiros que transporta estão 
credenciados para o efeito; por vezes colabora na carga e descarga de 
bagagens; no final de cada dia procede à arrumação da viatura em local 
destinado para esse efeito; recebe diariamente, no serviço de transportes, 
o serviço para o dia seguinte, que, para além da rotina habitual, pode, em 
função das necessidades pontuais surgidas, compreender deslocações ou 

qualquer outro tipo de tarefas não previstas no programa diário regular; 
assegura o bom estado de funcionamento do veículo, procedendo à sua 
limpeza e zelando pela sua manutenção e lubrificação; abastece a viatura 
de combustível possuindo para o efeito cartão/código; tomando, em caso 
de avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista 
à regularização dessas situações; acompanha junto da oficina os traba-
lhos de reparação a efetuar; preenche e entrega diariamente no serviço 
de transportes o boletim diário da viatura, no âmbito das atribuições e 
competências do Município.

8 — Posicionamento remuneratório:
8.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objeto de negociação com o empregador 
público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, os candidatos informam prévia e obrigatoriamente 
o empregador público do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

8.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, a 
posição remuneratória de referência para o presente procedimento con-
cursal é a 4.ª posição remuneratória da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nível remuneratório 4 da Tabela Remuneratória Única, a 
que corresponde a remuneração atual de 635,07€.

9 — Âmbito de recrutamento:
9.1 — Em obediência ao disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, o recrutamento é restrito a trabalhadores detentores de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado.

9.2 — Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar diferente atribuição, competência ou atividade, do Município de 
Bragança;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras. 

9.3 — Sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, o 
recrutamento efetuar -se -á pela ordem prevista na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Requisitos do trabalhador:
10.1 — Para além dos requisitos necessários à constituição de vínculo 

de emprego público constantes no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
os candidatos devem ser detentores de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado ou encontrar -se em situação de requalificação.

10.2 — Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional: Es-
colaridade obrigatória, para os indivíduos nascidos até 31 de dezembro 
de 1966, 4.ª Classe ou equivalente; para os indivíduos nascidos a partir 
de 1 de janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade ou equivalente; para 
os indivíduos nascidos a partir de 1981, 9.º ano de escolaridade ou 
equivalente.

10.3 — Requisitos especiais de admissão: deter as qualificações 
profissionais adequadas ao desempenho das funções de motorista de 
transportes coletivos:

Titular de carta de condução da Categoria D ou D + E e os correspon-
dentes certificados de aptidão para motorista (CAM) e carta de qualifi-
cação de motorista (CQM), de acordo com o Decreto -Lei n.º 126/2009.

Podem ainda candidatar -se os titulares da carta de condução nas cate-
gorias referidas, emitida até 9 de setembro de 2008, isentos da obrigação 
de qualificação inicial, conforme n.º 1 do artigo 33.º daquele diploma, 
desde que se verifique a possibilidade de cumprimento dos prazos pre-
vistos no n.º 2 do mesmo artigo, para obtenção da formação contínua e 
os correspondentes CAM e carta de qualificação de motorista, CQM.
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Certificado de motorista de transporte coletivo de crianças e cartão 
de condutor.

11 — Formalização de candidatura:
Para a formalização de candidatura deverá ser utilizado obrigatoria-

mente o formulário tipo “Formulário de Candidatura ao Procedimento 
Concursal” (disponível em www.cm -braganca.pt/ ou Serviço de Recursos 
Humanos), devendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal, sita no Forte S. João de Deus, em Bra-
gança, no horário de atendimento ao público (09h00 às 12h30 ou então, 
das 14h00 às 17h30), ou remetida por correio por carta registada até ao 
termo do prazo de candidatura, não sendo consideradas candidaturas 
enviadas por correio eletrónico.

12 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das ações de formação de onde conste 

a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de vínculo de emprego 
público que detém, o tempo de execução das atividades inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para 
efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado;

f) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
Portaria.

13 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Bragança, ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
no ponto anterior, exceto o que consta da alínea a), desde que refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

14 — Métodos de seleção:
No uso da faculdade conferida pelo n.º 5 do artigo 36.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e pelo n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, bem 
como pelo artigo 7.º daquela Portaria, optou -se por aplicar os seguintes 
métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS) — para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado as 
funções acima descritas, serão sujeitos a estes métodos de seleção, salvo 
se expressamente renunciarem no formulário de candidatura;

b) Prova de Conhecimentos de natureza oral e prática (PC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS) — para os restantes candidatos.

15 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

16 — A Prova de Conhecimentos de natureza oral e prática 
(PC) — Visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissio-
nais e as competências técnicas necessários ao exercício da função a 
concurso, terá a forma oral, revestindo a natureza de simulação, com 
a duração de 30 minutos, sendo de realização individual, consistindo 
na condução de autocarro, com execução de manobras operacionais e 
verificação dos equipamentos mecânicos e elétricos do mesmo, limpeza 
de veículos, e tacógrafo.

17 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (AC ou PC × 0, 70) + (EPS × 0, 30)

sendo:
OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

18 — A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, no que se refere a candidatos com 
deficiência.

19 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos 
admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal 
atividade dos serviços, os métodos de seleção serão realizados de forma 
faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro).

20 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório de “per si” sendo 
excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, 
não sendo convocados para a realização do método seguinte.

21 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale a desistência do concurso.

22 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de seleção faz -se de acordo com o pre-
visto nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

22.1 — A tramitação do procedimento concursal e a aplicação dos 
métodos de seleção é realizada preferencialmente por meios eletrónicos, 
de acordo com o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, redação dada pelo artigo 330.º do 
Orçamento de Estado de 2019, aprovada pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no Placar do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e dis-
ponibilizada na pagina eletrónica da Câmara Municipal de Bragança 
www.cm -braganca.pt/.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar do Serviço 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm -braganca.pt/.

25 — Critérios de ordenação preferencial:
Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em caso de igualdade de classificação a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

26 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Vítor Manuel do Rosário Padrão, Diretor do Departamento 

de Serviços e Obras Municipais.
Vogais Efetivos: João Paulo Almeida Rodrigues, Chefe de Divisão 

de Logística e Mobilidade, que substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos e Rui Filipe Paula Gonçalves, Encarregado Geral.

Vogais Suplentes: João Maria da Rocha Peixoto Cameira, Chefe da 
Divisão de Promoção Económica e Turismo e Luísa Maria Parreira 
Barata, Técnica Superior — área de atividade — jurídica.

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
Júri, onde constem os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

28 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

12 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni 
Dinis Venâncio Dias, Dr.
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 Aviso (extrato) n.º 5471/2019

Proposta de classificação de Monumento Natural Local
Torna-se público, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei 

n.º 142/2008, de 24 de julho, com as alterações introduzidas pela Rectifi-
cação n.º 53-A/2008, de 22 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 242/2015, 
de 15 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto, 
que a Câmara Municipal deliberou, em reunião de 11 de março de 2019, 
determinar a abertura do procedimento de classificação dos afloramentos 
granulíticos do Tojal dos Pereiros (Alto das Cantarias, em Bragança) 
como Monumento Natural Local.


